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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 047/2023



EMENTA: Organização de Rodeio para Crianças em Barbacena. Exposição de crianças e adolescentes a possíveis atos de maus tratos a animais. Crime de maus tratos tipificado no art. 32, da Lei 9.605/1998. Reconhecimento pelo art. 1º, da Lei Estadual n. 22.231/2016, de que animais são seres sencientes. Ponderação entre atividades culturais e a preservação do meio ambiente e do bem estar animal. Classificação etária de eventos. Direito de acesso à cultura e lazer adequados à faixa etária. Doutrina da proteção integral. Prevenção contra a difusão da cultura da violência. 



A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar a promoção, pela Prefeitura Municipal de Barbacena/MG, de Exposição Agropecuária com a previsão de realização de Rodeio para Crianças, contando com a possível exposição dessas pessoas em fase de desenvolvimento a potenciais atos de violência e maus tratos a animais.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que a cidade de Barbacena/MG realizará, entre os dias 18 a 21 de maio de 2023, a “54ª Expô Barbacena”. Referido evento trata-se de exposição agropecuária, na qual são realizadas diversas atividades, entre elas, shows com atrações musicais, torneio leiteiro, rodeios, exposições de animais e feiras de artesanato e agricultura familiar. Dentre tais atividades, realizadas durante os quatro dias de eventos, a cidade incluiu o chamado “Rodeio em Carneiros para Crianças”. Segundo declaração do Diretor de Cultura, Desporto e Turismo de Barbacena dada a um veículo da imprensa, “qualquer criança pode participar da prova, mesmo sem ter experiência no esporte. Basta ter, no mínimo, 7 anos; no máximo, 12, e pesar, no máximo, 25 quilos. Todos os cuidados são tomados pensando no bem-estar da criança e do animal”. Diagnosticou-se a necessidade de intervenção da Defensoria Pública a fim de preservar o direito ao meio ambiente equilibrado, pela perspectiva da proteção dos animais, em conciliação com o direito de acesso a atividades de cultura e lazer, com adequação à faixa etária.

ENVOLVIDOS:

1. Município de Barbacena/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, dentre outras garantias, o direito à vida, à educação, ao lazer, à cultura, à dignidade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, violência, crueldade e opressão (nos termos do art. 227, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o inciso VII do § 1° do art. 225 da CRFB/1988 prevê a proteção a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade;

CONSIDERANDO que o art. 225, § 7º, da Constituição Federal, não reputa como cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, quando consideradas manifestações culturais, mas estabelece a necessidade de uma regulamentação da questão, por lei específica, que assegure o bem-estar dos animais envolvidos;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de lhes permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, violência, crueldade e opressão, punindo-se na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais, conforme previsto no art. 5º, da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 18, da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), é dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), atenta à condição peculiar de crianças e adolescentes como pessoas em desenvolvimento, promove o estímulo e a difusão de formas não violentas de educação, bem como incentiva práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam tal grupo vulnerabilizado (nos termos do art. 70-A);

CONSIDERANDO o teor da Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada no Brasil pelo Decreto n° 99.710/1990, que prevê o dever do Estado de preparar a criança para assumir uma vida responsável numa sociedade livre, com espírito de compreensão, paz e tolerância (art. 29, item 1, alínea d), bem como o direito da criança ao lazer, ao divertimento e às atividades recreativas próprias da idade (art. 31, item 1);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para: a) apurar a promoção, pelo Município de Barbacena/MG, de Exposição Agropecuária com a previsão de realização de Rodeio para Crianças, contando com a possível exposição dessas pessoas em fase de desenvolvimento a potenciais atos de violência e maus tratos a animais; b) intervir, junto aos órgãos públicos competentes, para a mitigação dos danos aos animais e prevenção de exposição de crianças e adolescentes a potenciais atos violentos contra seres não humanos.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a de matérias jornalísticas publicadas sobre o fato;
b) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnicos e outros) para coibir atividades potencialmente danosas a crianças e adolescentes.

Autue-se. Cumpra-se.
Belo Horizonte/MG, 18 de maio de 2023.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
2
Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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